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PÁGINA

Lavanderia “Roupa na Vasca” completa 24 anos de serviço

	 A Lavanderia Comunitária 
“Roupa na Vasca” completou na última 
terça-feira (26) 24 anos de prestação 
de serviços à comunidade. 
	 A data especial foi cele-
brada mais um ano e contou com 
a presença de várias autoridades. 
	 A Lavanderia é apoiada pela 
Prefeitura e presta serviços de lavagem 
de roupas; de peças de cama, mesa e 
banho. Atualmente, a equipe do “Roupa 
na Vasca” conta com 7 colaboradoras. 
	 Cleide Rocha Garcia, colabora-
dora da Lavanderia, contou como é o 
dia a dia de trabalho e ressaltou que 
se sente orgulhosa de fazer parte do 
projeto que atua há tantos anos na ci-
dade de Tupã. “Se Deus quiser vamos 
continuar trabalhando ainda por muito 
tempo. 
	 Aqui fazemos de tudo, 

lavamos toalhas, ternos, edre-
dons, tudo o que imaginar”, disse. 
Para que os atendimentos do projeto 
“Roupa na Vasca” possam continuar 
em funcionamento, a Prefeitura vem 
ajudando a Lavanderia, por meio da 
Secretaria Municipal de Desenvolvi-
mento Social e Direitos Humanos, com 
o fornecimento do local, alimentação 
para as colaboradoras, água e luz. 
	 Vale destacar que os valo-
res arrecadados com a higienização 
das peças de roupas, cama, mesa 
e banho, são divididos para o pa-
gamento mensal das funcionárias. 
	 A Lavanderia é aberta para 
toda a população e os serviços são re-
alizados com preços acessíveis. 
	 Os interessados devem procu-
rar a Lavandeira de segunda à sexta-
-feira, das 7h às 17h, ou aos sábados 

INVESTIMENTO

Agricultura recebe novos equipamentos para a Patrulha Rural

	 A Secretaria Municipal de Agri-
cultura recebeu novos equipamentos 
agrícolas que auxiliarão nos trabalhos 
da Patrulha Rural. A Pasta recebeu uma 
nova máquina semeadora com capaci-
dade para 100 quilos e um tombador de 
três bacias para os dois tratadores de 
85 Cv que a Pasta já possui.
	 A aquisição dos maquinários 
foi por meio da emenda impositiva no 
valor superior a R$ 112 mil. 
	 As emendas impositivas es-
tão asseguradas pela Lei Municipal nº 
5.102/2022, conforme a Lei Federal nº 
13.019/2014. possibilitam que o Legis-
lativo apresente políticas públicas ao 
orçamento público, com destinação 
específica de recursos para obras, en-
tidades, projetos socioassistenciais, es-
portivos ou de saúde.
	 A Patrulha Rural é um auxí-
lio aos produtores rurais que não tem 
acesso a alguns equipamentos. 
	 A secretaria da Agricultura pos-
sui também gradão, grade niveladora, 
grade de arado, tombador, distribuidor 
de calcário, plantadeira de mandioca, 
subsolador, sulcador, pá carregadeira 
e retroescavadeira, todos disponíveis 
para os produtores. 	
	 Agora, com os novos equipa-
mentos, a Patrulha Rural poderá am-
pliar os serviços que são oferecidos 
diariamente aos produtores rurais de 
Tupã.

Patrulha Rural 

	 A Patrulha Rural estimula o 
crescimento da agricultura local. 
	 O projeto disponibiliza diver-
sos serviços e viabiliza implementos 
agrícolas para o desenvolvimento de 
pequenos e médios produtores rurais. 
	 Os serviços da Patrulha Rural 
são fornecidos com o preço abaixo do 
mercado e toda a quantia arrecadada 
com a Patrulha 
Rural é revertida 
em manutenção 
dos maquinários 
e aquisição de no-
vos implementos 
para o projeto.
	 Os pro-
dutores rurais in-
teressados nos 
serviços da Patru-
lha Rural devem 
comparecer à Se-
cretaria Municipal 
de Agricultura, 
localizada na rua 
Adamantina, 60, 
para preencher o 
requerimento com 
dados pessoais e 
da propriedade.
	 O produ-
tor deverá realizar 
o pagamento do 

ANIVERSÁRIO

Projeto presta serviços de lavagem de roupas e de peças de cama, mesa e banho

das 7h às 13h, na rua Almirante Barro-
so, nº 1 – Vila Independência.

boleto bancário, emitido junto ao re-
querimento. 
	 Quando o boleto for pago, o 
produtor passa a fazer parte da lista de 
serviços.
	 Além de maquinários, a Se-
cretaria municipal de Agricultura ainda 
disponibiliza para os produtores rurais 
toda assistência técnica com engenhei-
ros agrônomo e ambiental, técnico agrí-
cola, médico veterinário e advogado.

Projeto disponibiliza diversos equipamentos agrícolas para produtores rurais
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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.140, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023

AUTORIZA O REMANEJAMENTO DE
VALORES  ENTRE  DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS  DO  PODER
EXECUTIVO,  NO  LIMITE  DE  R$
25 .000 ,00 ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, com fundamento na Lei local nº 5.074, de 28.06.2022,
DECRETA:

Art.  1º  Fica  autorizada  no  Departamento  de
Contabilidade  da  Secretaria  Municipal  de  Economia  e
Finanças o Remanejamento no valor de R$ 25.000,00 (vinte
e  cinco  mi l  reais) ,  para  as  seguintes  dotações
orçamentárias:

2. PODER EXECUTIVO
02.04 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
31.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas
Conta  051................................................................R$

5.000,00
02.19 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
31.90.94 Indenizações e Restituições Trabalhistas
Conta  507................................................................R$

20.000,00
TOTAL................................................................

.....R$ 25.000,00
Parágrafo  único.  O  Remanejamento  será  feita  com

anulação parcial da seguinte dotação orçamentária:
2. PODER EXECUTIVO
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Conta  460...............................................................R$

25.000,00
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 27 de

setembro de 2023.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

ADMINISTRAÇÃO
Administração

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

PREGÃO PRESENCIAL Nº 95/2023 - Objeto: Contratação

de  empresa  especializada  para  prestação  de  serviços
assistenciais em psicologia aos pacientes, que necessitem
de atenção e acompanhamento, para atender às demandas
da  Secretaria  da  Saúde  do  município  de  Tupã/SP,  pelo
período de 12 meses. - Diante dos elementos que informam
o  processo,  destacando-se  a  ADJUDICAÇÃO,  pelo  Sr.
Pregoeiro, do item 01 à licitante INSTITUIÇÃO DOM BOSCO
DE ENSINO E CULTURA LTDA,  pelo valor  unitário  de R$
60,00;  o  bem  lançado  parecer  exarado  pela  douta
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, cujas conclusões
acolho,  por  seus  próprios  e  jurídicos  fundamentos;
HOMOLOGO o resultado final do Pregão Presencial, sob o nº
095/2023, nos termos do artigo 4º, XXI, da Lei 10.520/2002,
e  dos  artigos  38,  inciso  VII,  e  43,  inciso  VI,  da  Lei  de
Licitações nº 8.666/93, com aplicação subsidiária. A íntegra
da  presente  dec i são  es tá  d i spon íve l  no  s i te
www.tupa.sp.gov.br ou através de solicitação pelo e-mail
compras@tupa.sp.gov.br.  Tupã,  27/09/2023.  Caio  K.  P.
Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO nº
374/2023  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº  543/2023  -
Aquisição,  em  caráter  emergencial,  de  medicamentos
destinados  a  demanda  de  distribuição  da  Farmácia
Municipal do Município de Tupã/SP. - Diante dos elementos
que instruem o processo, destacando-se o teor do r.parecer
exarado  pela  douta  Secretaria  Municipal  de  Assuntos
Jurídicos,  cujas  conclusões  acolho,  por  seus  próprios  e
jurídicos  fundamentos,  e  toda  documentação  anexa  ao
processo, RATIFICO,nos termos do artigo 26, “caput”, da Lei
de  Licitações  nº  8.666/93,  a  dispensa  de  licitação,em
caráter emergencial, com base no artigo 24, IV da Lei nº
8.666/93, para a aquisição de medicamentos destinados a
demanda judicial da Farmácia Municipal de Tupã ,conforme
justificativas  apresentadas  pela  Secretaria  Municipal  de
Saúde e demais documentação anexa ao processo,  com
observação  aos  princípios  norteadores  da  Administração
Pública,  em  especial,aos  Princípio  da  Continuidade  do
Serviço Público, Princípio do Interesse Público e Princípio da
Eficiência.  DESPESA  TOTAL  ESTIMADA  NO  VALOR  DE  R$
26.737,00.  EMPRESAS  VENCEDORAS:  PRO-REMEDIOS
DISTRIBUIDORA  DE  PRODUTOS  FARMACEUTICOS  E
COSMETICOS LTDA; CENTERMEDI-COMERCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES  LTDA;  DIMASTER  -  COMERCIO  DE
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. Tupã, 27/09/2023. Caio K.
P. Aoqui, Pref. Mun.
...........................................................................................................

TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  -  INEXIGIBILIDADE  DE
LICITAÇÃO  nº  023/2023  -  PROCESSO  LICITATÓRIO  Nº
544/2023  -  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  GABINETE  E
TURISMO - Contratação de show artístico musical com o
cantor  sertanejo  “EDUARDO  COSTA”,  destinado  à  52ª
EXAPIT  –  EXPOSIÇÃO  AGROPECUÁRIA  E  INDUSTRIAL  DE
TUPÃ e em comemoração aos 94 ANOS DO MUNICIPIO DE
TUPÃ-SP, no dia 11 de outubro de 2023, neste Município de
Tupã. - Diante dos elementos que instruem o processo, no
uso das atribuições legais que me confere a legislação em
vigor, especialmente a Lei de Licitações nº 8666/93 e suas



Município de Tupã QUINTA | 28/09/2023 Ano 3 | Edição 483 5

Publicação Oficial do Município de Tupã
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

alterações  posteriores,  RATIFICO  a  Inexigibilidade  de
Licitação nº 023/2023 – Processo nº 544/2023, nos termos
do  inciso  III,  do  artigo  25,  da  Lei  nº  8.666/93,  para  a
contratação  da  empresa  EC13  PRODUÇÕES  EIRELI,
empresário  exclusivo  do  cantor  sertanejo  “EDUARDO
COSTA”, objetivando a realização de show musical na 52ª
EXAPIT  –  EXPOSIÇÃO  AGROPECUÁRIA  E  INDUSTRIAL  DE
TUPÃ e em comemoração aos 94 ANOS DO MUNICIPIO DE
TUPÃ - SP, a realizar no dia 11 de outubro de 2023, neste
Município  de  Tupã,  uma  despesa  total  estimada  de  R$
320.000,00. com observação as justificativas apresentadas
pela  Secretaria  Municipal  de  Turismo  e  demais
do�cumentos anexos ao Processo Administrativo Eletrônico
nº 17.496/2023. Tupã, 27/09/2023. Caio K. P. Aoqui, Pref.
Mun.
...........................................................................................................

FINANÇAS
Finanças

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Outros atos oficiais
Outros atos oficiais

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS

SETOR DE FISCALIZAÇÃO DE RENDAS
Da Publicidade à Lavratura de AIIM conforme descrito

abaixo:
Lavratura de Auto de Infração e Imposição de Multa

(AIIM)–8844/2023,  MR  SERVIÇOS  EMPRESARIAIS  LTDA.,
Cadastro mobiliário N° 01946700, Artigo 274, III, a, da Lei
Complementar 167/2009.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
CONVITE

Caio  Kanji  Pardo  Aoqui,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  e  atendimento ao disposto da Lei  Complementar
n°101 (LRF),  CONVIDA aos Representantes da Sociedade
Civil Organizada e a população em geral, para participarem
da Audiência Pública a ser realizada no dia 28 de Setembro
de 2023, às 17 horas, na Central de Atendimento do Paço
Municipal, para demonstração e avaliação do cumprimento
das metas fiscais do 2° Quadrimestre de 2023.

Caio Kanji Pardo Aoqui
Prefeito Municipal

26, 27, 28/09/2023
...........................................................................................................

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
CONVITE

Caio  Kanji  Pardo  Aoqui,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  e  atendimento ao disposto da Lei  Complementar
n°101 (LRF),  CONVIDA aos Representantes da Sociedade
Civil Organizada e a população em geral, para participarem
da Audiência Pública a ser realizada no dia 28 de Setembro
de 2023, às 18 horas, na Central de Atendimento do Paço
Municipal, para apresentação e discussão na elaboração da
Lei Orçamentária Anual (LOA), para o exercício de 2024.

Caio Kanji Pardo Aoqui
Prefeito Municipal
26, 27, 28/09/2023

...........................................................................................................
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